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CorEó?io
Lêônio 60mo

Tab€liono'h, Oiiciot do ReEistÍo Civil de Noscimento, Cosomento, óbito
e Oíiciol do Registro de lmóveis e Hipôtecos do 4" Zono lmobiliório ..ffi-Éü;t"'jé' 6'oFlclo 'í4

' ,.n"', '..,.o c. o'u"u'Leônio Gomo de Oliveiro
Tobcliõ

Suely Gomo Bispo
Escrcv€nt Sübs ruro Gerol

ARÁCI\JU - SERGIPE

LIVRO : 226

PÂOCURA,]ÀC BÀSTÀI]TE C'JE
SSF.VIçCS L1,)^ - E'PP, e:
srb o no lal'1, na forra

,l

FOLHAS: 2223

:iZ: ]':', ]NDÚSTR1À COMÉRCIC }iSTRIBUIDCRÀ E
:3r'.: ie AN?ONIO ÀLVES FILliO, proaocolada

-r se--:ir

rq. ia ir , ir: ::-_-: . i r.; . r= ciezembrc Co anc dê trJrs r..Li e
.rijrÍrf,e, nlr.,':t rjirl:re i.- -r!:.r. L-. sI, neste ser:viÇo notar.jal cc L.
'1 :r. r s: . : --lar :r; i-- :ãa.. ,':.., :.' :ll , peranae min Escre'/e:\te.
,jr-Fá.. =u r'tií INDÚSTRIÀ COUERCIO DTSTRIBUIDORÀ E SERr/IÇOS LTDÀ -
ÉPP, i i.rr',r i! a.ll.F.-'..lif. scb..' 0 5 . 6 8 6 . 5 4 4 ,/ 0 0 0 1 - i 2 , NiRE 28
:-r'úJ.ll !r-'r, ccrr:c.r'e . r:icj;. Sinpliilcada âpresêntada neste ato,
ai À.1: .1 .:. a,, , :.s-.if .aa .a: Marcelo Passos SiLyr,
.: _rr:-. --- :rr, . .:ir-a r, p. . ,:,:ta::, .aÍ sede na Rua BenediEa ijê
-1..:...r -.. ., í' ::!:, :errr,), t:ra. Or.lêrtis, no bairro de Inácr.)
'.:o-si, :1-- ,, .riCaCe, :.:ite êao reorêsentado pcr seu admínlstrador

JOSE IíILSON À,!vEs DOS Sàl{'f.os, b.asileir:c, casafc,
.rftêrc:..i., ocrEadc: da Cédui.a de Idenridade no 817.484-SSp/SE e
rnscr.r.tr- .r C.P,F,/MF. sob o n" 374.565,L25-15, residenre e
domicj.l:ado qa rua Padre aelisr.ino, no 396, no bairro de Centro, na
--j:ie I dt:tãi.a'3i; a:. rri--pdlecente ê reconhecido pelos
rr.Jme.' )s i-.:ia.s : m1:, exiarCos, quê dou fe; por e1ê Outorgante,
r;.1-Xc i,ra r,-:ne. .. .r -!i sL-Lra como sêu bastante procurador,
Sr. AI(IOBIO ÀIJVES FILSO, brrsiletro, solte:iro, majo!, empresárro,
pr!:adc: r. Jedurd le ,Jeôi-iaoe :ro 84i.414-SSP/PB e inscrito no
r:.P.8..ri":1. Jrb o nê 33;.1\6.i34-l?, residente e domiciliado na Av.
lep. S-L!.: 1'eixeira, u. 2O0r EdÍ. Mansão Nilton Fontes, Apt. 501,
nc baia:c 1" .laradins, desla cldacie, a quêrn confere poderes amplos,
gêrâis e ..rÍ:tados pârâ gerit e âd]ninistrar a empresa Outolgânte,
nc F:si, i. r, Sergipê e cn toCs o terri!óric Naci.onal,; podendo parà
Lanto, rti . Drocurádôr, aratar e defender todos os seus negócios e

:r'. 1r '..iÊa.:'Çóês Públicas em gerâ], I.N.S.S.,
kêceita ij.,r-f ;il e 1s:adr_,-, J,rnEas Comerciais, Emprêsâs de Correios
ê Telc-1.â,. ,r, ;:rclüsi..r Àuaérqutcâs, Sociêdades de Economia Mista
: Jô.].aé . , il"/aoa, e r,d€ Ã..a:i se aprêsentar em podêr desta;
pcdenalc dii,-ra, coÍprar e \'ênder mercadorias relatrvàs ao seu
:cmércr.,; r r'Í,over cêb!3..;as âmigáveis e ludiciais, recebe!, passar
;ecrbo§ . .iJr_ quiLâçâc :rê (jrediros bancários, nesta cidadê ou fora
rÊla, -.t ::ê.1Jr âir lr a êmpieSê Outorgante, êm licitaçóesrl.rr,iic, lusr'.,, :a:: .::rderes pâ!a aaessàr senha juntc âc pregào
êi., r(1i: , :e!Lár la:,--5, I.zer :regociaçôes, assinar dec.IáraÇôes,
:!àS, r'' r,,saa, ,jont:;iias Ce fornecimentos, e tudo que for
i:êcassár , . irante ale iregôrs, fazer retj"lada ou desistência dê
proposl;1; ..presen:a-jã :Lrnao acs escêbeiecimentos bancá!ios em
Jeral, r: j;ive no BÀNCO DO BRLglIr S/^, BàNCO DO ESIÀDO DE
S§RCIPE s/À - BÀllEsE . CÀIXr\ EcodâllcÀ FtDAe,â!, podendo abrir,
:.!-iftên ir .? êncerÍar c:.-:5^ aorrênte, inciusiv-- as já exj.stêntes;
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-:'r1 :r, , r:j :ar, assl r rr e endossêr cheques pala saques oudepósit,)s; iêti.ra! quaisquer quântias; .,/erlfica! sà1dos ba;cá.rios;:aorêa.r :r- ,r.ártcsi êssi1ãr ouias :e letiradas; autor.iza.r debitos;:âdasa!..a e aL--erar sênhas; requerer empréstimos bancárj.o,dssirán lr ",|itatos êm gerai, estiplrlando juros e plazos clêssesi_a:r..:j.. j:s:-o.da: ^on jorlras Cê pagamentos; ràceber, passar:
"ea:c_,s , .:,i. 3!1ar:àc,. erdcssêr, assinar e desconEar dupficatês; ê
-.\1d. :-,r-_ .. ê .)etiti I .r empregâdos, fixando_lhes sâlários e
'.,j_L-ss: rs; j .t o ! e s c :t '_ a - I a em oualquer Ju:zo, Ins!âncrà ou Tribunal,
-r.cirisr'/; :id J!si:Ça .ro lrabal-ho e no Conse.Lho de Contribuintes êl.LP.; ..1s::::-a a..,ogadôs com pcderes das cláusulas ,'Àd
Judicia" ê "Et Ext!â,, pe.l o foro em geraf, em qualque!: Instância,

:-buaê1, propor e variar de aÇôes; acordar, transigtr,
i .-erlraa i:ecrrsos,: requêrer i:so1vência, concede! cu. -rJ:a:irs; i,r..)r acciâraÇões cie arédito; aceitar funÇào

-- r ilê i1q. làt;rro; desisa:r, fÍrmar cômpromissos,
::, -:. cds:i,r teclros ê dar quitaÇões, podêndo

tnc].urivê rulrst!.bêlocêr coD ou !.!! rararwa da podlrag - Certifico.tüê a la-:.i.iÇàc .1o cbjeto do presente ins!rumêntô, bem cono, oslerais e l..i..r-.tas ccnstaj!es, sê constituiram pc! merâ declaraÇào
las o i, ' a ra .l -: r , 

. e s , seÍldo que âpós a assinatura e acertaÇào de;te
I nstrrr. -ri;: as mêsmos são inalteráveis, devendo a prova clestas.-ie.1arà..ês ser exig-ida diretamerLte pelos órgãos e pessoas a quem
;'-. .. : . .,r, assur'!..i n I I cs .ruLorgântês, responsabilicade ci.r11 e_--,:i.r.:..: f -. rerac_dade .tãs leclaraçôes aqu_i p!êstadas, isentando,
...- , esLd .ler-..: .1,ê Je quàisquer responsabili.dade civil e
rr-ifiilnê , (,,:'(rsente ou luLura. Lventuais correÇôes somênLe se.râo
.É.'atras â ,ileito medlal,-e a outorqê de novo instlumento. BSTE
rNsrRu{ENTO tEBÁ O PRÀZO DE VIIIDÀDE DE 05 (CTXCO) ÀrÍOS Â CONEÀR
DES!À DÀfà.r.:o:c Bancárlc de Pagêmênto de Emolumentos Cartorálios
. ::!.. :-' : .. .o 19a: )4012131. Àssim o dlssê ê dou fé. A pedlcic
.i : ::-, -r- ,-'s, :-:'.:êi :.1':aa êsrâ procuraÇãc, que lhes sendo Iida

::::T.a- a;' ---_.:, aa!i!a!âi e aSsina, Dlspensàdas as

r:.a _ : . .,.:. ,. l-r ' ,:! ç- . I se-: r.: a.-Een:lclCaCe. Válida
s.mentr: ca- sero cjê a'r:en:ic1.1aCe. Eu, LEoNIA GAMA DE OLMIRA
Tabel1a, le tudo dou lê, a subscrevo e assino em púb]ico e raso.
ta.a.) .i:riE wÍLsoN ALVES DOS SANTOS, ÀNIONTO AT,VES ETLHO,
SIIBSCRE,'O E r\SSINO, Em testemunho {sina1) dâ verdade. (ESCREVENTE).
LCÀRGC). Es'-,, confor.ire o seu original, ao qual me reporto e dou fé.
;.":rra )yr ' | :uM l) SF.r,l DE AiJTEN'! ICIDAOE, SELo nô DAE 002746300.

subscrevo e assino,
Em Ees! e'r -.hc loô aa verdade.
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Governo do Estâdo de Sergipe
Secretariâ dê Estàdo dâ Mulh€r, da lnclusão e Assistên(ia SociâI, do lrabâlho e dos Direitos Humanos

tundação Renascer do Estado de Sergipe

COPIA DO TERMO DE

AUDIENCIA

Ruã Dr. Canuto Gã(ià Moreno5/N, conlunto Médici , ga ío r_uzrà, AÍaca,u S.rg pê, CÊp:49043 1OO

IÊL: (79)3219.2160



..,#*""
-"íÍ'P'8'ffioo oo rRr BU NAL D€-'JUSrl ÇA

EScR'vH\."o,j :#if "9n',Ml}:: ;i,;'.;ã -^*;sr - *",,, *''!'3

NATIÍREZA " susPENsÁo DE LININAR ou ANTEctPAÇÃo DÉ

ffi:"-.. í;i#Íff'*l;l*Í."!!?r.z'.2'§{ní "
TERMa DÊ AuotÊrtcte

Aos 25 (vinte ê cinco) dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito (2018)'

na cidade de Arecaiu' Estado de Sergipe, às o9:oo horas, na Sala de Reunióes da

Presidência ro 7o andar aeste pata"clo da Justiça' onde se aÇhava presente o

Excelentlssin ro Sênhor Relator' Desembargador Presidente Cezáio Siqueira

Neúo, o iuiz i'uxiliar da Presidênciâ' Dlô' Gilson Felix dos Santos na condiÇão de

substituto d. )oo'denadoria da lnÍância' o Procurador Geral do Ministério Fúblico 
I

do Estado c Sergipe' o Procuraoor de Justiça Df'José Silva Rony Almêide' a 
\J

Promotora , 8â Promotoria oo" Ot'"'tot Oo 
"td"Oto' 

DÍ'Talita cunegundes \

Femandes I Silva' o Íepresent"*t O" OO'' Of Robson Barros OAB\SE 5763 {t

também pcntes o autor da açao ESTADO DE SERGIPE' representado peio r\

Procurador o Estada - oO tJ'" *"" oAB /SE' presentes ainda: os §

rnteressadc l Diretor da rrnarçaJn*.""-r do Estado de sergipe' na pessoa do §

seu Diretor )|, Welligton Mangueira ê a Diretora Administrativa da FundaÇão

Renascer, )sânia Mâria Gomes Gonçelvês' AssessoÍa Juridicã da Renascer

Df Aida I rscarênhas campos oAB\sÉ no10e7' a t:"].::::1.:" Éstado da

lnclusáo S ial, Mitfz Silva Matos' acomPanhada da assessora jut:::"Ht:: 
@

;; , os Felizola OAB\SE 7162' Secretário de Estado da

Adernário lves de Jesus' "1/i
Declârâda berta a audiênciâ pelo Excelentissimo DesembaÍgador Presidente do- \

Tribunal d Justiga' Dr, c""'iJ Siqu"i'" Neto' Íoi dada a palavra ao t]:cu"t-:l\

Geral do linistéío piibtico que into*ou O" *'"u",tt:':T:i:':'::r.-

?;;;;; 
"::':;: ;;;';.tt* Púbrico' da quar participaram o Diretor

President la Fundação Renascet ;- il;; M-"ngu"ita " 
P,o* o'ot d^ 

ffi
\§*"'

/.u§""(à\!É. ,^ u\\M gY l
\ê/\:@



pómotoria dos oirêitos do t'o'l'",lJ t 
J'I ::::Ti:,'":lT::::l'':

o secretário de Estado ti:T:; 
íoun " or Astipino Atexandre dos

prccurado.?-s * '*::' ::^:rada uma pÍoposta de acordo seguida de

SaaÍos Fí,ho, onde Íoi aprêseNa NÀM Dara a Unidade

;n[ra;; * tansÍerência de intemos do cENAM para i

SocioBducativa de Nossa Senhora do SoslrÍo que se encontra Pronta para

recebimento de intemos Também consta da proposta a transÍerência dos intemos

da USIP para as instalaçÕes atuais do CENAM' sito Avenida Tancredo Neves e

início de obras de reÍorma t "rnJ"'*o 
da unidade t: |.l-tl:-::: na Avenida

Tancredo Neves Para tanto' licam estabelecidas as sêguintes condiçÕês:

1 - Atê o die 30 de novembro o" -**" ano seÍão transÍeridos 84 intemos do

CENAM da Avenida Tancredo *"" Out a Unidade Socioeducativa de Nossa

:":H: :::::mo prazo será'*"""10" 
:1T^ ::::'1":#.':,:":il::2 - Dentro do mesmo prazo §çrs "- - . - -..^ -- ^^o. a serem executadas

".ú,i" 
**'0" .***" f*i];oj j'#ilff:,::fr lui"fli",",,.,o""

naquela unidade **ii *::^".:0" 
-ncrusáo 

das mesmas.
serào íemanejados os intemos ate j; ;;;"; ]ont", o, art acima (30/'1112018)

3 - Fica estabelêcido o Píazo t: 
;;.;;,"do nesra audiência. 

^para a execuÉo do cronogramade ootasrT,U"" 
,*,., Presidente da FundaÉo 

J
4 - Mensalmente a partir do dia 

.;';";rr.ento das condiÇóes aqui 
\

Renascer apresentaÉ relatório *"t: "^,:^,:^: - i\
:;;;;;";;. r'"motoria dos Direitos d:"".::t:f:";"-",idade 

da suspensão de § 
'

:",ã:§:rl1::Iii;.i:"::. ;I*ff,r,tzáÍi.squêiraNe,. §
pelo presidente do Tribunai.de -r"*:- 

J* no o*""n," teÍmo de audiência,

ÍDram homologada as condiçÕes ***^ 
l' -.i : ,-.-o oreüsto no item 3 do

dilatandooprazodasuspensáodesegurançaatéotermopreüsto

acordo' 
de Audiência e da decisáo ao Juizo da 17a vaÍa 

M
comunique.seoteordoTeÍmoo",^,utc.*,..---..^rê§intimadosneSteato'
ciYeldacomarcadeAracaiu,Ficandoosdemaispresentesintimado

Nâda mais havendo' o t'*'""ãtrm" """hoÍ 
Desembargador Relator' declarou /

i"., or*" a"" ."niÍ""t"c0."'"J,tj:' ::ff:r::"*f::":.:".':":ffi J
conciliâÉo devendo o proce 

, -..^ nã^ Ê â.-hâdo conforme vai por §conciliâÉo devenoo o 
''"*""- ."," t"'*o que lido e achado conforme vai por

Determinou âinda que Íosse lavrado 
Técnico Judiciário da.câmaÍe Criminal e

todos assinado Eu' -i 
,. .f (- *á

Pbno do TJSE, o Íiz digitar e sub's€tPvr À_\ Nq\I»l'"' +N
/to'ôi-- 'u



Dês. Cêsá,io Siquelra Neto

Dr'. Josó RonY Silva Almeida

Df Talita Cunegunde-s Femandes da Silva

Promotora da 8a Promotoria dos Direitos-do Cidadâo

.^ a. ^^í'r

RequerEnte

Fundação Renascer -Df Manguêira,

Cr / 09+

Assessora Jurídic a da Fundação Re"""S/-ot aiat uascerenhas cam@g

Dirctora Administntiva da Fundà =ffãísânia Maia Gom*

Juiz Auxitiar da Pres(ênci'

Relator

Adêmádo Atves de Jesus

lnteressado

,<ASà/a,' -ó\
Ir. -^ 2'
\N htl ,

GonçaMês.



,,/*ASà...'a! 'd

SecreÉra de lnclusão Social Mitfz Silva lilatos

Ássêssora da Secreíária de lnclusão Social. Mercêra pere in Mel'Í,s Fetizota
lntêressado

Dro. Robson 
"",,"ffir-"a n. ururr",

Rêprcsentante da OAB )

À/

»,
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Goveíno do Ertado dê Sergipê

Secretariâ dê Estâdo da Mulheí, da lnclusão € Âssistência social, do Tíabalho e dos DÍeitos Humânos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DEcRETo DE EMERGÊructa

EM VIGOR

Ruâ Oí. Cànuro Garcra Morêno S/N, conluntô Méd cr 1,8ánro Luzra, arâcâlu,seGipe,cEp:490{3.100
ÍEL t79)32192160



[rírro 0frual
Estado de Sergipe

wínt g:ia
loDEr i xÉcLtrtlo

e usiP. d8 aÀsEs dn@ §s

eo *qbo ná,ab a.deu*o i lndaáô dú 6B@5
6c6d!dryáoeúdês'à,j@io16!|e

erá9&!dâdemsç6!!qv!ào!d

Às6làiqr 9G, b

Éfud&n ú Àcff,*.!ro p-ds ÉtuGr ó!n;ds a

6k*Ílno! *.!Í60

0rárro 0írcral

ircaÊDo JosÊ âoRe s[vÀ câu

§irgràse



M!NUTA

DO

CONTRATO

/*§otàl€-u\
\$ 5Y i

§I!e,/





I N(. I I rli, { (!, r:.,.1
SecretâÍh'leEí{rlod{\lulh .drlnclu., \ r(anciiiochl.'r,'lrrl)all!Íe.losDireilosllum.nos

!!nrhdr, il | ,. rl,, 1.. ! n, ri. \r'siÍ'.

(())r.ir!í)\"

i. 'ilr\'l(i )l \ql l"l. i() l)t. COLCIIÃO Dl3, QUf,
| .,t) I( \..) l. Í_\ \\( UR ÍXl ESTADO DE Sf, RGtpE

I .rPH|\1\\\\\\.' ()\l()RU Í lBdl\O I,ISCRITO:

I - OB.rEt'O

1.1 - () prcscnl,: inslitlll,:tii().,)irtri] , I.ir .t i,.i l. lui.j! io iirl cilr'átcr cnrcrgencial de 93

(nr)\cnla c 1.ôs) .l)lchô.\ (1. \( lteiro l)1 i it.r.iL.t I (ierliirn l! .lil n0,1 t lnidacle de Medida

Soci,x.(tucáii\ ir ( \\l iocor,.i.. lrir.t.lirç. .r,,1,, 11. :er3,pr.
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Coverno do Esrado de S€rgipe
Secret.ria de f,stsdo da Mulher, da lnclúsãô c 

^ssistê(cin 
Social. do Trabrlho edos Dir€itos Húnríos

lüíd.çlo ReMscer do fs(âdo de S.rgipe

3 - OBRIGAÇÁO DA CONTRA.TADA

3.1 A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidâde com as obrigaçôes assumidas. todas as condições àpresentada na proposta! que é

parte integrante deste Contrato. e ainda disponibilizar todos os sen.iços exigidos, os quais devedo

estar à disposiçâo da CON'IR^TANTE.

3.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a cuslear as despesas com transporte, combustíveis,

cncargos sociais. custos Íinanceiros ou quaisqucr outros acréscimos.

3.3 - Respeitar e cumprir as Normas Âdnrinistratiras

('oNt R^TANI [.
1.4 - Prcsen,ar c mantcr o CON-I RAT^NTE salva de quaisquer reiviodicaçôes. demandas,

quei\ar ( rcpr(scnlaçôc:. de quãlquer naturc/a. Jccorrrntc dc sua açâô.

cm vigor, impostas pelo

4 - OBRIGAÇÂO DA

4.1 - NotiÍicar,

execução dos serviços.

4.2 - NotiÍicar.

cumprimcnto em PaÍe

làtua(s).

,1.3 - Fiscalizar

scrviços solicitados.

CONTRATANTE

por escrito. a CONTII^TADA d§eitos e irreguLfidades encontÍadâs na

c exigir que sejalnr jioÍrigido(s) imedialamenrc.

por escrito, a CON-IRATADA. da aplicação dc cventuais multas. pelo não

c./ou todo da prestaçâo dc scr\iços e dâ sustaçâo do pagamento de quaisquer

e acompanhar os trabalhos desenr'olvidos com relaçào ao cumprimenlo dos

5 PRAZO

5.1 0 l,resentc colltrrto terá rigência de I80 (oenlo c oitcnla) dias. r contaÍ da data dc

assinalura.

6. PREÇO E FORMA DE PACAMf,NTO

6.1 - Em contraprestação os itens retêridos no objeto deste conhato o CONTRATANTE
pagaú a CIONTRAIADA. o valor global de XXXXXX)LX)(XX.

6.2 O pagamento será efetuado após a execuçào dos scniços e a tramitação do processo.

no prazo de até 30 (dez) dias, nos serviços devidameÍte atestados.

7 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

RUA DÍ. CANUTO GARCIA MORENO.
LrNPJ I 3. I 3ó.825/000t _80

sN coN]. MLDtct I tEl,s(79)1179-15j2
ctiP 49048-100 ARACA.|IJ - SFI



Sccrerarh dc [srâdo dn

7.1 - Os preços contratuais são Íixos e irreajustáveis.

8 - MULTAS

8.1 - Em notificaçâo escrita e sem prejuizo da faculdade de rescindir este instrumento

contÍatual, o CONI RA'rANTE poderá aplioar a CON'I RATADA as seguintes multas:

8.1 .l - Por dia. pelo nào cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

l% (hum por cento) do vakrr global dcste instrumento contatual.

8.1.2 O(s) valor(es) da(s) mulla(s) será(ao) dcscontâdo(s) da falura.

8.1.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos

compensatórias. será limitado â 30%o (trinla por ccnto) do equivalente

instrumento contratual.

8.1.4 As pcnalidadcs estabelecidas ncsta Cláusula não cxcluent quaisqucr outras previstas

cm lei ou neste instrumenb contratual. nern ;L responsabilidadc a.CONTRÀTADA por pcrdas c

danos que catLsar ao CON I RATAN I E. em (onscquéncia do inaLlimplemcnro de qualquer condiçâo

ou Cláusula deste instrumento contratual. . lr,
8.1.5 A CONTRATADA poderá recorrer da aplicàgo da multa, em

dcntro do pÉzo improÍrogável de l5 (qúnzc) diaLagnsecutivos. a paíir da data

notificação. caso em que o CON'IRATAN lE rcrá igualrnenlc um prazo de

consecutivos para comunicar a maitutençào ou elevação da multa.

I - I)Â RESCISio

9. r - 0 coN'l RA l'AN,§ podc e*iindi inslruntento

das rrlLritars. c\ceto ds

ao r rrlor global dcstc

petição motivada.

do recebimento da

15 (quinze) dias

que assista

cornprovar a

y. r - U LUN I KA I AN ,.b l)oclc reger ndjr o prescnte inslruntento contratuâI. sem

a (IONTR^TADA qualquer dircito dê indenizâçào ou de relençâo. nos seguintes casos:

9.1.1 O úo cumÊinrcnto dc cláusulas contratLlais, espccificações ou prazos.

9.1.2 - A lcntidão no seu cumprimcnro. lcvando o (ON'l'RATANlta a

irnpossibilidade de conclusâo dos scrviços no prazo estipulado.

9.1.3 - A ocorrênci, de .r\o fortuilo ou dc ÍorÇâ maior. rcgularmente comprovada.

impeditiva da execução destc instrumcnto contratual.

r0 - FoRo

I0.l - Fica eleito o Foro da cidade dc Aracâju, Dsrado dc Sergipc. para dirimir as questões

decoreltes deste instrumento contratual! o qual rege-se pelas normas da l_ei de Licitaçôes vigente,

e no que couber no Código Civil e Penal Brasilejro.

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO.
CNPJ 13.D6.825/0001-80

Snl - CONJ. MEDICj I IF:LS(79)3179-1552
CEP49M8.IOO ARACÀJIJ.SE
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t' 5/Corerío do Eí.do dê Sergipe

Serct!ri! de Estldo d. Mulh.r, dâ l.clusaoe A$kt€íciâ Socilt. do Trrbrthôedos Dir.iros Humrnos
Fundaçío Renáscer do ltstado deSôrgipê

1l - DrsPosIÇoES cER{IS
1l.l - E, por estarem justos e combinados. as paÍes assinam

contratual em 03 (três) vias de igual teor. perante 02 (duas) testemunhas

para surtir osjurídicos e legais eIêitos.

o presentc instrumento

que lambém o assinam.

AracajúSE, de _ de 2018.

CONTRATANTE:

CoNTRATAI)A:

Tf§TEMUNIIÂS:

WELLINGION DANT
DIITETOR

l- CPI N"

CPI N'

G
lrlrNt)^ ASCI]R

I)A EMPRESA

RUA DT.CANUTOCARCIA MOR| \O S^ .CONJ. MLDtCt r .tffS1zoy31zo-;552
cNpJ 13.86.82sl000r-80 cEp49043_100 ARAC^JU - SE
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PROCESSO No 024.202.01O39/ 2018-9
PARECER No 1O4l2018
ASSUNTO: DISPENSA DE LICIÍAçÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL
- AQUISIçÃO DE COLCHÕES
INTERESSADO: FUNDÂçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E
MW IND, COM. DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA-EPP

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO.
LrcrÍaçÂo DrsPENsÁvEL.
EI'IERGÊNCIA. ART. 24, IV, DA LEI

!;"" -133íi-1;^rlTsr.rLr 
DÂDE

r - nererónro:

Trata-se do processo Administrativo no
024.202.07039/2018-9, encaminhado peio Diretor presidente desta
Fundação Renascer acerca da análise de dispensa de licitação.

Segundo se infere dos autos, o presente processo
administrativo tem por objeto a dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para a aquisição de colchões, visando suprir as demandas
das Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Rênascer.

Foram acostados os seguintes documentos: Requerimento
de autorização DIMF-Gp para a dispensa de licitação em caráter
emergencial visando a aquisição de colchões (fls. 02); Justificativa (fls.
03/04); Decreto no 40.024/2078 (fts. O5/09); Despacho Judiciat -
Cumprimento de Decisão Liminar sob pena de Alvará de Desinternação
Coletiva (fls. 010); Projeto Básico (fts. 011); Autorização da presidência
(fls. 012); Propostas das empresas Renocat - Representações Nogueira
& Cabral Ltda., MW Indústria Comércio Distribuidora e Serviços Ltda -
EPP; Casa Viva t\4óveis & Decoração Ltda. e Target - Comércio de
Móveis e de Artigos I\,tédicos Ltda. (fls.074/077); t4apa comparativo de
Preços (fls. 018); Classificação Orçamentária (fls. O2O); Consutta I_
GESP (fls. 021); Declaração Estimativa do Impacto Orçamentário-
Financeiro (fls. 023); Declaração sobre Aumento de Despesa (fls. OZa),
Pedido de Aquisição de Material (fts. 025); Solicitação de Documentação
da Empresa (Íls. O27), Documentação da Empresa (fls. 029/046), Cóoia
de Termo de Audiência -Processo no 201800128231 (fls. 048/051);
Decreto de Emergência n" a0.189/2018 (fls. OS3); Minuta de Contrato
(fls.0ss/os8).

GOVERNO OO ESTAOO DE SERGIPE
SEcRETARTa DE EsÍADo DA tNcLUsÂo. assrsTÊNcr,A E oo DESENVoLV|MENÍo soctAL
FUNDÂÇÃo RENASCER Do ESTÂDo DE SERGIPE

Awau
Rua Dr Cúuro cú.ia Voreno, sN conj tladi.i i

c.c.c 13.1368257000r.80 cEp -49048-l0o
0 ir9) l.l19-2 ró0 {79)J219-21t8
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
éecnemnn oe rsreoo oa rNct usAo AsslsrÉNCLA E oo oÊsENVoLvlMENTo soclaL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE bo

II - COÍ{SIDERAçOES PRELIMINARES:

Au-ccaz'

\,

Propedeuticamente impende asseverar que não faz parte

das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da

conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de

"mérito administrativo" e são de responsabilidade Única do

Administrador Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

III - MÉRITO:

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que
haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art.37, inc. XXI, da Carta Magna:

"An. 37 A administíaçáo pública diretâ ê indireta de qualquêr dos

Poderes da Uniáo, dos Estados. do Distrito Fêdêrêl e dos MunicÍpios

obedecerá aos princlpios de legalidade, impêssoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os casos êspecificados na lêgislaÉo, as obrês,

serviços, compras e alienações seíão contratados medrante procêsso de

licitaÉo pública que assegure igualdade de condiçóês a todos os

concrrrentes, com cláusulas que estabelêçam obÍigações de

pâgamênto, mâniidas as condições efetivas da proposta, nos têrmos dâ

lei, o qual sorrente permitiÉ as exigências de qualificaçáo técnica e

êconómica indispensáveis à garanlia do cumprimento das obrigaçóes."

dispensa e

subespécies,

2

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:
inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem. como
a licitação dispensada e a licitação dispensáyel.

Rua D,. Ceulo Gdcia MoÍeío- S/N - a onr. !!édici I

cc c. r3 136.825/0001-80 cEP-49048-100
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GÔVFRNÔ DO ESTAOO OE SERGIPE
sÉcnÊieiÀoE esreoo oa l\cLusÀo. ass'srÊNcl! E Do sEsEwoLvlMENTo soclAL
FUNDAçÃO RÉNASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A diterença básica entre as espécies de contratação direYa

consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição. No

caso da dispensa, nos termos do art. 17, §§ 2o e ao, ocorre a licitação

dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do

administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,

nos termos do at'L. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o

administrador público tem opção em realizar ou não o processo

licitatório. Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de

inexigibilidade, nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

Conforme justificativa da Diretoria Administrativo-

Financeira, trata-se de requerimento de contratação emêrgencial para a

aquisição de colchões, visando suprir as demandas das Unidades de

Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer, em atendimento aos

internos das Unidades de Medidas Socioeducativas.

Analisando a situação ventilada, verifica-se que as
Unidadês Socioêducativas se apresentam em situação
excepcional/emergencial no tocante às movimentações atípicas, a

saber, superlotação das referidas Unldades, diminuto quadro de
funcionários e, sobretudo, há o agravamento da situação ante a Decisão
Liminar oriunda do Processo no 201811700534, determinando a

transferência dos adolescentes/jovens do Centro de Atendimento ao
Menor - CENAM a local adequado, sob pena de Alvará de Desinternação
Coletivo, bem como, do acordo feito junto à Presidência do Tribunal de
Justiça de Sergipe, estabelecendo cronograma de transferência dos
internos do CENAM para a nova Unidade de Medida Socioeducativa do
Município de Nossa Senhora do Socorro e dos internos da USIP para as
instalações atuais do CENAM, visando o início das obras de reforma e
ampliação da Unidade USIP.

É certo que a ausência de colchóes na Unidade de Saúde

da Fundação Renascer vai de encontro ao que preconiza o Estatuto da

Criança e do Adolêscente, ao determinar a Absoluta Prioridade aos

q/

RuaDr C ulo Garcia Moreno. SN CoÍj Àladici I
cc.c l3 E6 825/000r-80 aEP-{9048-100

3219-2 I «, - TÉú,{X (?9) 3219-2 I l8
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adolescentes, devendo ser salvaguardado o direito à saúde, à oignidad€r&§

GOVERNO DO ESTAOO OE SERGIPE
SECRETÂRIA OE ESÍADO OA INCLUSÁO ASSISIÊNCIA E DO DESENVOLVIMÉNTO SOCIAL

ê ao respeito, através do Princípio da Proteção Integral conforme

artigos 1o a 50 da Lei no 8.069/90 - assegurando-se, dessarte, o

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, visando evitar

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão.

Lêi n'8 069/90

Art. 10 Esta Lei dispóe sobre a proteçáo integIal à criançê e ao

adolêscentê.

Art. 2o Considerâ-sê crianÇâ, para os efeitos desta Lei, a pêssoa até

doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze ê

dezoito anos de idade.

Pârágrefo único Nos casos expressos em lei, aplica-se

êxcepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito ê vinte e um

anos de idade.

Ari 3" A criança e o adolescênte gozam de todos os direitos

fundamêntrais inerentes à pessoa humana, sem prejulzo da proteÉo

integral de que tíata esta Lei, assegurando-se-lhês, por lêi oú por outros

meios, todas ês oportunidades e facilidades, a fim de lhês facultêr o

desenvolvimento fÍsico, mental, moral, espiritual e social, em condiçóes

de liberdade e de dignidade

ParágraÍo único. Os direjtos enunciados nesta Lei aplicêm-se a todas as

cdanças e adolescentes, sêm discriminaçáo de nascimento, situação

familiar, idadê, sexo, raÉ, etnia ou cor, religião ou crença, deÍiciência,

condiçáo pêssoal de desenvolvimento e aprendizagem, condiÉo

econômica, ambiente social, regiáo e local dê moÉdia ou outra condição

que difêrenciê as pessoas, as famllias ou a comunidâdê em que

vivem. (incluído oela Lêi no'13.257. dê 20'16)

Art 4o Ê deveÍ dâ fâmÍlia da comunidadê, da socaedade em gêral e do

poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivaçáo dos

dirêitos referentês à vidê, à saúde, à alimentação, à educaçáo, ao

esporte, ao lazer, à proÍssionalizàção, à culturâ, à dignidede, ao

respêito, à liberdadê e à convivênoa familiarecomunitária.

ParágraÍo único. A garantra de prioridade compreênde: 2
K

Au@"»
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